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O Desenho e a Avaliação de Políticas Públicas 

 É sobretudo a partir da década de 1970, num contexto de convulsão económica, 

social e política, marcada pelo surgimento do chamado New Public Management, 

que o estudo das Políticas Públicas ganha preponderância. Nessa altura, foi 

dada primazia à própria definição das políticas públicas, dando-se destaque aos 

aspetos dinâmicos do processo das políticas e ao grande número de atores 

envolvidos. 

 

 Atualmente existem várias abordagens teóricas e analíticas que vieram 

enriquecer o estudo das Políticas Públicas enquanto campo autonomizado da 

Ciência Política. De modo a estudar os processos de formação e gestão das 

políticas públicas, considerando as inerentes complexidades e interdependências, 

uma abordagem centrada da desagregação analítica por etapas do processo 

das políticas, apresenta-se revestida da maior relevância. É, neste âmbito, que 

surge o Modelo das Etapas. 



O Modelo das Etapas 

 Vários autores, tendo Lasswell (1956) sido pioneiro, têm proposto modelos de 

etapas para analisar as políticas públicas por passos. 

 

 Segundo Maria de Lurdes Rodrigues (2014) “embora diferentes autores 

identifiquem várias e diferentes etapas, fases ou sequências no ciclo político, 

quatro etapas são comuns a todas as propostas”. Aquelas etapas, igualmente 

propostas por Fischer et al. (2007), são as seguintes 



O Modelo das Etapas 

 “Definição do problema e agendamento” – análise do discurso e narrativas 

públicas, reconhecimento da existência de um problema, fatores que justificam 

que justificam uma resposta de política pública e inclusão do problema na agenda 

política; 

 “Formulação das medidas de política e legitimação da decisão” – descrição 

das várias soluções alternativas e da informação mobilizada em que se baseou a 

opção, desenvolvimento de propostas e tomada de decisão; 

 “Implementação” – fase da aplicação da política pública, ou seja, processo 

administrativo que operacionaliza a política; 

 “Avaliação e mudança” – compreende a avaliação da eficácia da política face 

aos objetivos definidos, com a consequente ponderação da eventual necessidade 

de alterar a política (e reinício do processo de análise pelo Modelo das Etapas). 



O SBA e o “SME test” 

 O Small Business Act (COM/2008/0394 final) define dez princípios pelos quais se 

deverá pautar a implementação de políticas nacionais e comunitárias na esfera 

das micro, pequenas e médias empresas (PME ou SME), designadamente no 

sentido de dar resposta aos obstáculos que limitam o potencial de crescimento e 

de criação de emprego daquelas empresas. 

 

 Entre as medidas práticas decorrentes da respectiva implementação do SBA, 

encontra-se a necessidade de conceber um mecanismo de avaliação do 

impacto das iniciativas legislativas e administrativas (o denominado SME 

test), e de ter em conta os respectivos resultados na definição das 

correspondentes propostas. 



O SBA e o “SME test” 

 Portugal tem sido apontado pelo Parlamento Europeu como um dos países em 

falta na adopção do SME test. Em Julho de 2011, o relatório “Barriers and Best 

Practices in SME Test Implementation” afirmava que Portugal era um dos seis 

países europeus sem o SME test ou um procedimento semelhante. 

 

 A implementação do SME test configura uma condicionalidade da negociação 

do acordo de parceria entre Portugal e a Comissão Europeia referente aos 

fundos europeus estruturais e de investimento no ciclo 2014-2020, autónoma da 

do SBA, assim se justificando a importância e a urgência de lhe dar pronto 

seguimento, tanto mais que a mera adaptação do formulário electrónico que 

vinha acompanhando os diplomas que entravam em circuito legislativo foi 

considerada francamente insuficiente para o efeito. 



O SBA e o “SME test” 

 O Decreto-Lei n.º 72/2014, de 13 de Maio, previa a aprovação de mecanismos de 

avaliação e de atenuação do impacto regulatório (o SME test e a regra da 

“Comporta Regulatória” (“one-in, one-out”)) que deveriam assumir um papel de 

relevo na redução dos custos de contexto que mais afectam a actividade económica 

e os cidadãos. 

 Posteriormente, o detalhe das metodologias foi definido pela Resolução do 

Conselho de Ministros n.º 22/2015, de 16 de Abril, tendo como objectivo que cada 

projecto de diploma seja previamente analisado no sentido de aferir se as PME são 

ou não desproporcionalmente afectadas, ou se perdem vantagem competitiva 

relativamente às empresas de maior dimensão, devendo, em caso afirmativo, 

assegurar-se que as opções legislativas finais passam por mecanismos alternativos 

devidamente orientados ou flexibilizados em função das especificidades das PME. 



O SBA e o “SME test” 

 A medida “Custa Quanto?”, aprovada na Reunião do Conselho de Ministros de 

dia 2 de Março de 2017, enquadra-se neste âmbito, consistindo na efectivação 

de um mecanismo para medir o impacto económico de novas iniciativas 

legislativas do Governo, em especial nas micro, pequenas e médias empresas, 

funcionando como um filtro à entrada de novos encargos. 



O “Custa Quanto” 

 O mecanismo “Custa Quanto?” visa medir o impacto das iniciativas legislativas 

aprovadas pelo Governo na vida das pessoas e na atividade das empresas, 

medindo a variação de encargos que se repercutem sobre aquelas, quer quando 

estes são reduzidos, quer quando são aumentados. 

 

 O sistema aprovado vem permitir identificar, medir e estimar, de modo sistemático 

e numa fase precoce do procedimento legislativo, os encargos decorrentes da 

legislação a aprovar. A ausência de um mecanismo deste tipo poderia pôr em 

causa o cumprimento de recomendações internacionais e europeias ao nível 

das iniciativas «Legislar Melhor» e das recomendações da OCDE, com 

consequências negativas, por exemplo, no plano do acesso a programas de 

financiamento europeu por parte das empresas nacionais. 



O “Custa Quanto” 

 O sistema inclui ainda a implementação de um novo modelo de «Teste PME», 

que assenta na avaliação da possibilidade de aplicação diferenciada dos regimes 

jurídicos às micro, pequenas e médias empresas e na promoção da sua 

participação nas fases preparatórias de aprovação de decretos-leis. 

 

 Através desta iniciativa, que assenta no essencial em recursos internalizados da 

administração pública, o Governo dá cumprimento à medida do Simplex+2016 

«Custa Quanto?», a qual estava prevista já no Programa do Governo.” 



O GEE 

 O Gabinete de Estratégia e Estudos (GEE) do Ministério da Economia tem por 

missão realizar estudos, nomeadamente a avaliação de Políticas Públicas, e 

recolher e divulgar informação económica de Portugal e internacional. 

 Dentro das suas competências, o GEE divulga no seu Site estudos aplicados no 

âmbito da economia portuguesa e da integração económica internacional, e 

apresenta um leque alargado de informação económica que julgamos poder ser 

muito relevante para estudantes e docentes no desenvolvimento dos seus trabalhos. 

 Adicionalmente, o GEE acompanha detalhadamente os principais indicadores da 

economia portuguesa e internacional, procedendo à divulgação regular de 

informação económica através do Flache GEE. 

 O GEE partilha, ainda, um Boletim Informativo, o qual procura coligir num único 

documento a principal informação divulgada mensalmente. 

 O Facebook GEE e o LinkedIn GEE procuram ser ferramentas de divulgação da 

informação disponibilizada pelos outros meios referidos. 



O GEE e a Avaliação de Políticas Públicas 

 O Gabinete de Estratégia e Estudos dispõe de uma Equipa de Avaliação 

de Políticas e de Planeamento, que funciona na dependência da Direção 

de Serviços de Análise Económica, à qual compete: 

 O estudo e a avaliação de políticas públicas relativas à atividade económica; 

 O acompanhamento das estratégias e de planos temáticos em áreas sob 

responsabilidade do Ministério da Economia; 

 A participação na elaboração de estudos aplicados que contribuam para o 

debate sobre a evolução da economia portuguesa. 

 As avaliações de Políticas Públicas resultam, em geral, de pedidos da 

tutela, nomeadamente no âmbito da medida “Custa Quanto”, ou da 

iniciativa da Direcção na definição de áreas relevantes de estudo. 



O Site do GEE 

Estrutura do Site 



Previsões e Estatísticas de Bolso 

 As Previsões para a Economia Portuguesa divulgadas pelos principais organismos nacionais e 

internacionais são disponibilizadas através de um quadro-síntese. 

 Conjunto de Estatísticas de Bolso, constituída por documentos sucintos sobre temas 

específicos, merecendo destaque as seguintes: 

 Estatísticas de Bolso Sectoriais, 

 Estatísticas de Bolso Regionais, 

 Estatísticas de Bolso de Comércio Bilateral - fichas de informação sobre 180 parceiros comerciais. 



Sínteses 

 A Síntese Estatística de Comércio Internacional tem periodicidade mensal e inclui as 

principais estatísticas do comércio internacional de Portugal – evolução global, 

exportações, importações, entre outros. 

 A Síntese Estatística de Conjuntura, com periodicidade semanal, dá nota dos 

desenvolvimentos recentes dos principais indicadores da economia portuguesa e previsões 

dos principais organismos internacionais. 



Indicadores de Actividade Económica 

 Os Indicadores de Actividade Económica constituem uma compilação, em formato excel, com 

actualização diária, de informação estatística anual e infra-anual diversa, na área da conjuntura 

nacional e sectorial. 

 

 

 

 

 



Boletim Informativo 

 O Boletim Informativo é publicado no início de cada mês e resume as principais 

actualizações no site (com links). 



Boletim Informativo 

 Esta informação pode ser consultada no site ou através de subscrição. 



O Flache GEE 

 O Flache GEE é um serviço disponibilizado por correio electrónico com regularidade quase diária 

e que procura de uma forma rápida e sintética divulgar a evolução dos principais indicadores 

económicos portugueses e internacionais. 

 A informação constante do Flache GEE é pública e acessível através de inscrição na lista de 

distribuição. 

 

 

 

 



O Flache GEE 

 O Flache inclui, logo no início, um resumo dos indicadores publicados no dia e a publicar no 

Flache seguinte. 

 

 No final, encontra-se uma calendarização dos próximos indicadores que serão publicados pelos 

diversos organismos que o GEE acompanha. 

 



O Flache GEE 

 Cada indicador inclui a devida identificação (nome do indicador com link para a página na qual se 

encontra disponível o documento base, instituição que o divulga e data de divulgação) e um 

resumo (normalmente acompanhado por informação gráfica que tem por base o repositório de 

informação do GEE) 

 



O Flache GEE 

 O Flache inclui sempre um conjunto de links actualizados para facilitar o acesso às publicações 

estatísticas periódicas que constam do site. 

 Adicionalmente, sempre que se justifique, o site pode incluir uma secção de destaques que faz 

referência aos documentos actualizados recentemente e que são anexados ao email. 



O Facebook GEE 

 Recentemente foi criado o Facebook do GEE, o qual tem como objectivo dar maior visibilidade e 

ajudar na disseminação da informação divulgada na página do Gabinete. 



O Facebook GEE 

www.facebook.com/gee.estudos 



O Facebook GEE 



O LinkedIn GEE 

www.linkedin.com/company/gee.gov.pt 



O LinkedIn GEE 

www.linkedin.com/company/gee.gov.pt 



Muito obrigado. 

Gabriel Osório de Barros – gabriel.barros@gee.min-economia.pt 


